
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00575, de 18 de novembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença por doença em pessoa da família aos servidores abaixo,

conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- RENATO PUZIOL DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário/Segurança e Transporte, matrícula

10.823, NI-B9, lotado no NST - Núcleo de Segurança e Transporte, nos dias 11 e

12/11/2021 (2 dias);

- DÉBORA RANGEL MACHADO SARDINHA, Analista Judiciário, matrícula 10.402, NS-

C13, lotada na SEPRO - Seção de Projetos e Obras, no período de 10 a 14/11/2021 (5

dias);

- MÁRCIA LOPES GOMES FANELLI, Técnico Judiciário/Digitação, matrícula 10.332, NI-

C13, lotada no GABREM - Gabinete Remoto, no dia 16/11/2021 (1 dia).
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00577, de 19 de novembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR de efetivo exercício o afastamento, no período de 29/10/2021 a

05/11/2021, da servidora KELLY ELIAS PIMENTEL ARMANI, Analista Judiciário, matrícula

10.627, lotada na 1ª Vara Federal de Linhares, de acordo com a Certidão de Casamento

apresentada, nos termos do artigo 97, inciso III, alínea a, da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS
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